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P'̂ CER LEGISLMWO DE CA.MPO MOURÂO

fWvõccuerA

PROJETO DE LEI N" lil/08

DISPÕE SOBRE A "CRIAÇÃO DE BENEFÍCIOS
PARA MUNÍCIPES QUE QUEIRAM REFORMAR
E/OU AMPLIAR IMÓVEL RESIDENCIAL NO
MUNICÍPIO DECAMPO MOURÃO"

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1° - Dispõe sobre "A Criação de Benefícios para iVIunícipes que queiram Reformar
e/ou Ampliar imóvel Residencial no Município de Campo Mourão", cuja finalidade é
disponibilizar benefícios, incentivos fiscais, associado com diretrizes e normas possibilitando
captação e distribuição de recursos dentro da Política Municipal de Habitação para reforma
e/ou ampliação de moradias.

Art. 2° - A Prefeitura Municipal deverá atender as famílias com renda mensal de até
três salários mínimo e moradias de no máximo 70m^

Art. 3° - Cabe ao Município estipular valor por metro quadrado, bem como o valor
máximo a ser autorizado, observando-se a metragem da moradia constante no art. 2°.

Art. 4°- Os órgãos competentes, definirão os valores a serem empregados para
melhoria das moradias, observando-se:

I - Metros quadrados da habitação;

II - Orçamento de materiais construção (no mínimo 3), expedido pela empresa, constan^
CNPJ e assinatura do responsável pela empresa.
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III —Documento comprobatório da Secretaria de Planejamento, constando metragem da
moradia, bem como descrição e projeto da reforma a ser realizada.

IV - Parecer expedido por servidor de can-eíra com função de Engenheiro Civil, relatando a
legalidade e coerência entre o orçamento dos materiais e a referida obra de reforma.

M- Prazo de no máximo 20 (vinte) para início da obra, depois de ter sido autorizado o
serviço.

VI —Acompanhamento fiscal de um Engenheiro Civil, no andamento do serviço, conforme
cronograma de execução.

Art. 5° - O Poder Executivo deverá repassar os recursos através de cheque nominal,
diretamente áempresa ganhadora do orçamento para abater oJg^de sua empresa.

Art. 6° - Quando o valor do cheque for maior que o montante de imposto a pagar, o
comerciante tem a possibilidade de transferir o excedente para outras empresas. No caso de
fornecedores, o crédito pode ser repassado em troca de mercadorias.

Art. 7° - O pagamento da mão de obra fica a cargo do beneficiário, não podendo ser
incluído no valor a ser autorizado pela prefeitura municipal.

Art. 8°- Cabe ao Executivo Municipal propor parcerias e/ou convênios através de
Conselhos, entidades governamentais, e não governamentais para a implementação desse
Projeto de Lei.

Art, 9° - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

30/LOC

SALA DAS SESSÕES,

Sídnei jaini

Véi:

de junh
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MENSAGEM JUSTIFICAI
PROJETO DE LEI m 2008

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

"A Criação de Benefícios para Munícipes que queiram Reformar e/ou
Ampliar imóvel Residencial no Município de Campo (Vlourão", tem por finalidade
estabelecer diretrizes e normas para captação e distribuição de recursos dentro da
Política Municipal de Habitação, promovendo assim uma melhor moradia de forma
gradativa às famílias de baixa renda.

Atualmente é grande o número de moradias em péssimas condições de
uso, mas com a execução desse projeto, as famílias de menor poder aquisitivo
poderão realizar melhorias em suas moradias, tornando-as mais harmônicas para
viverem com mais dignidade e saúde.

Essa proposta, vale lembrar que. além de aumentar a auto-estima das
pessoas, permitirá um incremento considerável no nível de emprego, uma vez que
inúmeras reformas e ampliações que serão realizadas gerarão trabalho à população,
trazendo progresso e riqueza para todos.

Além da isenção de benefícios e tributos fiscais que o Município poderá
disponibilizar para as famílias de baixa renda, há também outras formas de dar
segmento a esse projeto como a isenção de certidões, taxa de aprovação de projeto,
taxas de ligação de rede de água e esgoto, assistência técnica oferecida por
arquitetos, urbanistas, engenheiros em todas as etapas da reforma e/ou ampliação,
todos facilitados através de parcerias e/ou convênios realizados através da Prefeitura
Municipal.

Diante do exposto e certo da importância dessa proposição, contamos
com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação desse Projeto de Lei.

30/LOC

SALA DAS SESSÕES; em 0)3 de

SidnelíCís
Ver



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) nào existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não tiá qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transfomiado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está fomializada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
o

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, J ^ de junho de 2008.
6 I . i c\

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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DEP.\RTAMEN1X) DECONTROLE L.EGISLATI\'0 E ARQUIVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTORlCO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

{ X) Sim, conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X ) REPASSO PARA ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA A LEI
797/1993, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, SOLICITANDO O
ESTUDO ESPECIALMENTE DO ARTIGO 3°, BEM COMO DA
RESOLUÇÃO 96/1994, QUE REFERENDOU CONVÊNIO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A PREFEITURA E O CREA,
POSSIBILITANDO ASSIM REPASSAR ESCLARECIMENTOS AO
AUTOR DO PLANO DE LEI.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 20_dejunho de 2008.

Dlone Ciei Valérlo da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

8 Arquivo Histórico
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PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DOMinMlCfPÊON° /I993

DE / /1993

L E I N" 7 9 7

De 24 de junho de 1993

Dispõe sobre a Constituição do Conselho
Municipal da Habitação e criação de Fundo
Municipal a ele vinculado e dá outras providências,
(ementa alterada pela Lei 1166, de 11 de agosto de 1998)

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO.
Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Estado do

LEI:

Art. 1° Fica constituído o Conselho Municipal da Habitação, com
caráter deliberativo e com a finalidade de assegurar a participação da
comunidade na elaboração e implementação de programas da área social, tais
como de habitação, de saneamento básico, de promoção humana e outros, além
de gerir o Fundo Municipal da Habitação, a que se refere o artigo 2° da presente
Lei.

Art. 2° Fica criado o Fundo Municipal da Habitação destinado a
propiciar apoio e suporte financeiro à implementação de programas da área
soda!, tais como de habitação, de saneamento básico e de promoção humana
voltados à população e baixa renda

Art. 3® Os recursos do Fundo, em consonância com as diretrizes e
normas do Conselho Municipal da Habitação, serão aplicados em:

I - construção de moradias;
il - produção de lotes urbanizados;
III - urbanização de favelas;
IV - aquisição de material de construção;
V - melhoria de unidades habitacionais;
VI - construção e reforma de equipamentos sociais, vinculados

e projetos habitacionais, de saneamento básico e de promoção humana;
regularização fundiária;
serviços de assistência técnica e jurídica para
programas habitacionais, de saneamento básico e de

VII -

VIII -

implementação de
promoção humana;

IX - serviços de apoio a organização comunitária em programas
habitacionais, de saneamento básico e de promoção humana;

X - complementação de infra-estnjtura
deficientes destes serviços com a finalidade de regularizá-los;

XI - revitalização de áreas degradadas para uso habitacional;

em loteamentos
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XII - ações em cortiços e habitações coletivas de aluguel;
XIII - projetos experimentais de aprimoramento de tecnologia na

área habitacional e de saneamento básico;
XIV - quaisquer outras ações de interesse social aprovadas pelo

Conselho.

Art. 4° Constituirão receitas do Fundo:

I - dotações orçamentárias próprias;
II - recebimento de prestações decorrentes de financiamentos

de programas habitacionais;
III - doações, auxílios e contribuições de terceiros;
IV-recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de

outros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênio,
bem como pelo Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS;"
(ALTERADO PELA LEi 2325/2008)

V - recursos financeiros oriundos de organismos internacionais
de cooperação recebidos diretamente ou por meio de convênios;

VI - aporte de capital decorrentes da realização de operações
de crédito em instituições financeiras oficiais, quando previamente autorizadas
em lei especifica;

VII - rendas provenientes da aplicação de seus recursos no
mercado de capitais;

VIII - produto da arrecadação de taxas e de multas ligadas a
licenciamento de atividades e infrações às normas urbanísticas em geral,
edilícias e posturais e outras ações tributáveis ou penalizáveis que guardem
relação com o desenvolvimento urbano em geral;

IX - outras receitas provenientes de fontes aqui não
explicitadas, a exceção de impostos.

§ 1° - As receitas descritas neste artigo serão depositadas
obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em agência do Banco
do Brasil ou da Caixa Econômica Federal.

§ 2® - Obedecida a legislação em vigor quando não estiverem
sendo utilizados nas finalidades próprias, os recursos do Fundo poderão ser
aplicados no mercado de capitais, de acordo com a posição das disponibilidades
financeiras aprovadas pelo Conselho Municipal da Habitação, objetivando o
aumento das receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverterão.

§ 3° - Os recursos serão destinados com prioridade a projetos
que se vinculem a programas integrados de habitação, saneamento básico e
promoção humana, bem como os que tenham como proponentes organizações
comunitárias, associações de moradores e cooperativas habitacionais
cadastradas junto ao Conselho Municipal da Habitação.

Art. 5® O Fundo de que trata a presente Lei ficará vinculado
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diretamente à Secretaria Municipal da Ação Social.

Parágrafo único - O Órgão ao qual está vinculado o Fundo
fornecerá os recursos humanos e materiais necessários à consecução dos seus
objetivos.

Art. 6® São atribuições da Secretaria Municipal da Ação Social:

I - administrar o Fundo de que trata a presente Lei e propor
políticas de aplicação dos seus recursos;

II - submeter ao Conselho Municipal da Habitação o plano de
aplicação a cargo do Fundo, em consonância com os programas sociais
Municipais, tais como de habitação, saneamento, promoção humana e outros,
bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e de acordo com as políticas
delineadas pelo Governo Federal, no caso de utilização de recursos do
orçamento da União;

III - submeter ao Conselho Municipal da Habitação as
demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo;

IV - submeter ao Conselho os critérios de seleção de famílias a
serem beneficiadas com os Programas de habitação e, a cada projeto, a relação
das famílias selecionadas bem como o valor das prestações a serem pagas
pelos beneficiários;

V - submeter ao Conselho os pleitos a serem encaminhados ao
Governo Federal que utilizarem recursos do Fundo como contrapartida;

VI - encaminhar à contabilidade geral do Município as
demonstrações mencionadas no inciso III deste Artigo;

VII - submeter ao Conselho as normas para gestão do
patrimônio resultante dos investimentos com recursos do Fundo e critérios para a
transferência definitiva dos imóveis;

VIII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;
IX - firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos,

juntamente com o Governo Municipal, referentes a recursos que serão
administrados peio Fundo.

Art. 7° O Conselho Municipal de Habitação será constituído de
15 (quinze) membros, tendo como membros os representantes; (artigo
ALTERADO PELA LEI 2325/2008)

I - do Poder Executivo;

II - de Organizações Comunitárias;

III - de Organizações Religiosas:

IV - de Sindicatos de Trabalhadores;

V - de Entidades Patronais;

VI - de Entidades Privadas;
VII - de Segmentos ligados à área de habitação;
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VIU - de Movimentos Populares, (inosos vi, víi e v)t) inseridos pela
LEI 2325/2008)

§ 1° - A designação dos membros do Conselho será feita por ato
do Executivo.

§ 2° - A Presidência do Conselho será exercida pelo Secretário
Municipal cuja parte esteja vinculada ao Conselho, ou por pessoa designada por
este.

§ 3° A indicação dos membros do Conselho será feita pelos
poderes, organizações, entidades e segmentos a que pertencem,
garantindo o princípio democrático de escolha de seus representantes,
respeitados a proporção de Va (um quarto) das vagas aos representantes de
movimentos populares. (§alterado pela lei 2325/2008)

§ 4® - O número de representantes do Poder Público não poderá
ser superior à representação da sociedade civil.

§ 5° ' Nenhum representante da sociedade civii pode ser
vinculado ao setor público, mesmo que aposentado. (§ revogado pela lei
232S/2008)

§ 6® - O mandato dos membros do Conselho será de dois anos,
permitida a recondução.

§ 7° - O mandato dos membros do Conselho será exercido
gratuitamente, ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de
remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária.

Art. 8° O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês
e, extraordinariamente, na forma que dispuser o seu regimento interno.

§ 1®- A convocação será feita por escrito, com antecedência
mínima de 02 (dois) dias para as sessões ordinárias, e de 24 (vinte e quatro)
horas para as sessões extraordinárias, em 2^ convocação por qualquer
número de Conselheiros presentes, (alterada pela Lei 2325/2008)

§ 2° - As decisões do Conselho serão tomadas com a presença
de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de seus membros, tendo o Presidente
o voto de qualidade, em 2^ convocação por qualquer número de conselheiros
presentes.

§ 3° - O Conselho poderá solicitar a colaboração de servidores do
Poder Executivo para assessoramento em suas reuniões, podendo constituir
uma Secretaria Executiva.

Art. 9° Compete ao Conselho Municipal da Habitação:
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I - aprovar as diretrizes e normas para a gestão do Fundo
Municipal da Habitação e fiscalizar seu cumprimento;

II - aprovar os programas anuais e plurianuais de aplicação dos
recursos do Fundo nas áreas sociais, tais como de habitação, saneamento
básico e promoção humana;

III - estabelecer limites máximos de financiamento, a título
oneroso ou a fundo perdido, para as modalidades de atendimento previstas no
artigo 3° desta Lei;

IV - definir política de subsídios na área de financiamento
habitacional;

V - definir a forma de repasse a terceiros dos recursos sob a
responsabilidade do Fundo;

VI - definir as condições de retorno dos investimentos e,
consequentemente, as prestações a serem pagas pelos beneficiários dos
programas de habitação;

VII - definir os aitérios e as formas para a transferência dos
imóveis vinculados ao Fundo, tanto dos equipamentos sociais às instituições
responsáveis por seu funcionamento, como das habitações aos beneficiários dos
programas habitacionais;

VIII - definir normas para gestão do patrimônio vinculado ao
Fundo;

IX - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo,
solicitando, se necessário, o auxílio do órgão de finanças do Executivo;

X - acompanhar a execução dos programas sociais, tais como
de habitação, de saneamento básico e de promoção humana, cabendo-lhes
inclusive suspender o desembolso de recursos caso sejam constatadas
irregularidades na aplicação;

XI - dirimir dúvidas relativas á aplicação das normas
regulamentares relativas ao Fundo, nas matérias de sua competência;

XII - propor medidas de aprimoramento do desempenho do
^ Fundo, bem como outras formas de atuação visando à consecução dos objetivos

dos programas sociais;
XIII - supervisionar a execução física e financeira de convênios

firmados com utilização dos recursos do Fundo, definindo providências a serem
adotadas pelo Poder Executivo nos casos de infração constatada;

XIV - analisar e selecionar para atendimento as demandas locais;
XV - analisar e aprovar os pleitos a serem encaminhados ao

Governo Federal pelo Município, que envolvam a utilização de recursos do
fundo;

XVI - analisar e aprovar os critérios para seleção das famílias
beneficiadas com programas de habitação e, a cada projeto, a relação da
selecionadas;

XVII - aprovar os critérios para transferência dos contratos de
cessão de uso de imóveis habitacionais vinculados ao Fundo, nos casos de
desistência, a qualquer título, da família beneficiada;

XVIII - elaborar o seu regimento interno.
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XIX - Elaborar, anualmente. Relatórios de Gestão, (inserido
ATRAVÉS DA LEI 2325/2008)

Parágrafo Único - Deverá o conselho criar Comissão Técnica
para analisar os casos previstos nos incisos V, VI, X, XVI e XVII, devendo ser
multidisciplinar, (Assistente Social, Engenheiro, e outros afins) nomeados dentre
os que compõem o quadro de profissionais do executivo ou contratados
especificamente para este fim.

Art. 10 O Fundo que trata a presente Lei terá vigência ilimitada.

Art. 11 Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, até o limite de Cr$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões), junto a Secretaria da Ação Social.

Art. 12 A presente Lei será regulamentada por Decreto do
Executivo, no prazo de 30 dias, contados de sua publicação.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
exceção do artigo 2° que passa a vigorar a partir de 1° de janeiro de 1999,
revogadas as disposições em contrário, (alterada pefa Lei 1194, de 11 de dezembro
de 1998)

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 24 de junho de 1993.

Rubens Bueno

Prefeito Municipal

Ademar Kenhiti Issi

Procurador Geral

Milton Mader de Bittencourt Júnior

Secretário do Bem-Estar Social

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo

Secretário da Administração
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RESGLUgftO NE 096/94

"REFERENDA CONVÊNIO DE PRESTAÇftO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS, CELEBRADOS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURRO E O CONSELHO
REGIONAL E ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR.,
DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA". (Oficio n9
290/94-SMCG., do Poder Executivo).

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURftO.. Estado do Paraná,,
aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador LUIZ
CARLOS ""KEHL promulgo., nos termos do artigo :l.7., inciso X.l. e artigo
37., da Lei OrgíSnica., a seguinte RESOLUÇÃO::

Art, lE - Fica roíferendado o Conví^nio de Prestaçt-(o de Stíírviços
Técnicos., celebrado pela Prefeitura Municipal de Campo
Mourâo e o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
g ^gr-onomia do Estado do Paraná ~~ CREA/PR-, em O/:. de
agosto de 1993, tendo por ob.;ietivo a prestaçííTo de

técnicos para elabora^ílTo de pro.:ietos e
técnica A construção e reforma de moradia

considerando que dos empreendimentos de
e Arqui tetura., indispensável se faií;, no

interesse social e humano., a participaçáo e oi'.i.en LciçAo
técn i ca de prof i í:>i:í :i. on a is es|:)e c ia1i :í: ados e reg ií:> t rad cm
no CREA, mediante cláusula que especifica..

serviços
orien taç<To
popular,
Engenharia

ftrt. 2° -• Esta RESOLUOT) entra em vigor na data de sua
pub.licaçíí.orevogando—se as disposiçWes em contrário..

SALA DAS SI:::í:>í;>OI:::S DA CíAl^lAFílA r'll.JMlC;i;i"*AL DE CAMI"'Ü I^IOIJR-AQ,
Estado do Paraná, em 07 de de:í:embro de 1994..

LUIZ CARLOS KEHL

Secretário
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• CÒNSELHO REGIONAL DE ENCeNHAMA, Í«WMÍT^ EAGRONOMIA
ESTADO DO PARÍ^l"' • '

..' - • f-r-ílVFi-nn nií FRESTAçtín nt ;-erviçob TECWte;os
•M PÁR« SLftE!ORftÇPlO#E---FRDJE ro C . íàltóílE.it .•t, . C0N5TRUPPM! PE MOnADIA POFULARv •

^•; fíífí-f • • •
Aos-dDis (02:)Sfc'̂ o.me^ de agosto dot^ar,o

tjçíífcc ^'^7' f •" ,

novecen-tcis' s- nDVí?nta- •' < ' o •• CONBELViü
DO GSTftDa DO
pHof i?é&y.Dnê<r

ibr'n •b©;|'196óf
-PrC íiádian te

j^9ecle'M.na... h:ufev i;r. • ^.-.u.rr,-......... ^,...,.,4.-Hr. nm
i-^-.- f'j ncríi-PP reprefí»í?ntctGD poidominado .CRIr-A-lrn, -e ^ . ...

^^®0í|i'n>.n tempnte = ocia,i

111 iRf j.». •'

-d© r '̂iSrttfcb-1 umid ed e públ i.ca;

= -••Cl ausulP. • tcam • -'ena.nt... ur.......

desta , 'Com segurança e|-tf^axo —• . ... ...
irV^íi.'̂ » i. 'r- '•

|l?f;;-:':-;CLAUSULA lí
m v-v^ K

fcRt' •
Lá|'jxí .•^,;i-.-/

VjFrrTivjJÇDEri E (3PERACI Dl !fM„ IDADE DD COrJVEMIO

«-->fCT':i tos'dEíste? convênio, def inem-r,e^; .
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA EAGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

n '5 - D'-- .í ciD:r: concedi do» «viD-
pr ouv xc . «urp«^rtr tcotnrrad.ar) um novu
c:abendo ao pD.-n!ax<''.r;?.i • •'-.*<•••« i .•.•r.-i--•?-.r^n
credenciamento, oe frjr o clís&q, ou 'it- «.nquadrai n., 11. ji-l n,... .
vigente?.

-D ' PREA, eiíC.'í<ri_H:3'rV
^isc:al,i^aça</das tiv „r-.3f ission,».s ^d«
arpui tptura , in«t .i ti<if n. . «v.s ç!U.„..!..=. •• •-- --j
Ri.s.ponsabxJidade Tfí-cnj.cas - ARTb, referida.' no sub iten, .......

> T I ..- ""jii"' sis C"f? AH ' s» fÍ-'> nsíL...1.Ci!ás
ÇREAb gratui.tõivifííntis> às Entidades Con•. enGín -

4_ p, pr<EFi;: I VüRí-i, íiiiít-o.ian (-"iRls íorn-a]
p©l« ASSOCIAÇPfO, £mj li-i.rü o Alvará dví- -Construç^o, asB;i.na..a.ido
trívl-ar~'̂ ^p dfô horadia FcpLilc.r du Pequenr-^ Reforma ora.andc <.o
ConvPn-lrv CREA/PREFEITLíRA/ASSOCIAÇI^O, sem p-6.1uizo de consca.
o' nomP dc f'Utòr dn P^c-íiato e, cn-.^rdD for ^ o caso, -i-
profi5:>!si.;»nal ü\a^i<s^ix>::n a ariert f:aç:^a da cnr-ç^trutí^o..

•4.1 - Nc r'!v.o ProJ ptc-Padrí^o. doverá tsmbé^ii
dü AlvõrA r.on-.ta"- o nún^efo da i-Ecpecliiva ART„ conEidBrandG
quP r^pt^Uç^o ^era opUi.i1:adB m..d-i.ar>t^ firmado
entre o profi:=sic.Pal e a PREFEITURA, ou a ASSOCIAÇftO a qu» o
mesmo pertencer.

4 2 - M PRErFürruríA n^an(:(^rá srüu quadi-Of
profissicnal para responder^ pela aorovaç^tó de projetos,
dfôi-ide nuB devidamente t"iabi 1itado pb-r U.- • ^
credenciado juntn ABSfJCl AçríD DÜ8 EMÍÍÍENHHIRDG E riKGtUI 1E lD..
DA KICRO-REGIPíü OE Cí-rriPO 1'lfJURf^a,

4-3 -- A PREr-ErrURA contrih-uirá comi a .qLi£tntla de
-" j07, do P-W.S "^PiísD Naczionsl de SalârioBí para cada ART

•fornecida pela ASBOClAÇPíC) (Sendo qufs a quantidade mín.ima de
•(arpTs A reS-.ire-r é de- iOítíez) unidAdes) , a t̂itulo •oe

. ; ressarciiiisnto da-^ dí^spec^a^ Int^rentea Aís-Bociaçèto .pai-^i
atev»dimc^nto do Pi^cQrama cc.inwsniadu

• ,CL.AU3L'LA ItT -• BriMHP.l DünS FfSCAIlí E 1i.1 tBPRAT1 VC£

Rua Dr. Zamenhof. 35 - Curitiba • Paraná 'tm
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA EAGRONOMIA
estado do paranA

l (X 03;^OC3Av:>ü pr0--I:.V! WÍ< ,3 LriTiaimerito e
orientfirB-H necessárias á; eK,c:i..:Í£çáD de dúvidas aos

e aos profissionais colaboradores. pa -
celeridade dos procedi..Eírrl;^>.5 a
PR' b" a PREFEITURA, no pertj.nent.e M n.al év ..d- ii-Jal \v.-
est.0 Cctn vfín io -

• CLAUSULA r^J - DÜRAÇPlO. n;!-SC,i:SRD E E/TXNÇPíO DO DUNVÍ-NIÜ

•í „ ü fr&íiíent& Convênio é celebrado por tfiniDo
* Indeterminado, a contar tíssta data.

ü'-
rp<5cL==-ao desle Con-verijo ocorde^^dfâ que

•alauiTv Dísrtlcipar,^ .i.ni rnr F=^.rr?.lo. .•:v:.s Convene-nteib,COfílLin.! Cr-.n».--' —.r>f3 J <a L..• |..Uír u _

com an t".t; '̂Ced'íín c:ic^. d© -.-''.í •( tr".s.>'v

-í. A e;:tincSíi' dt-she Convênio ocorrerdí' d^ads nue..
com a dç>«te por u(í; das Convenen fces, torne -iir.poBSxvel «i
ÉLia rr-ontintAldadr? ncs DbJ<ítivo5=5 t:D5«-

e por pstarsm acorde í-, fw l«vra-.D «»ti» Ternío .de C.onv«ni.o
QÚf, rtppoia. de lido » adwdo' conforme, vai esBiii-do pelo»
r™rp=3pntantes dos Convenentes, rirucialmenus

••,qualificado-,, p-sra que:' prodaz.a todos os seus jur-ulxcos =-
^ legais !=.feitD5. . . 1

Ir' l"! Cl . tÜl I"" 1 >•"' '"/(j Ij í'l ^ •'•
PRESXDHvTE DO CREA-PR

I Ri,1 bPifjB D\.\Br'1 j
PREFEUa ^ ,MülJRPiO

Eüng - C Va l tt:/r i^ntC'riij;/^\-\L\y
í;n'=^Esn.>Fn^nE da AÍíí;QCii'v-:;ríC) dos eí/^-ií^imeiicoíj e
ARQl.ilTETuS DA MICRD-Rr.GÍ'̂ 'U CANí''Ü I'1ÜUI-\P50

Rua Or. Zamenhof, 35 • Curitiba - Paraná
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rtia Francisco Albuquertiue. 1488 - Tclefax (44)3523-2.^,30 -CF.P 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.8fi9.772'«001-14

c-nuil: Icgislalivoinunicipal@camanicni.com.br

www.camaracm.com.br

ASSESSORIA jurídica

.0 DAL

^ ^ ' /V ^
PARECER N°. jU5 /2008 ; ^-rsp^

cRef. PROJETO DE LEI N°. 111/2008

Senhor Presidente,

r

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o

que segue.

I - RELATÓRIO

"Dispõe sobre a criação de benefícios para munícipes que

queiram reformai' e/ou ampliar imóvel residencial no município de Campo

Mourão". Éo Projeto de Lei n°. 11 í/2008, exposto em 9(nove) artigos.

PODER LEGfSlATíVO DE CAMPO MOURÂÜ
Rotecoio fp .£3^.B.Âj:í.£ÇÁ. ^
CcrrpoMou6'ôü,Zíl_í2.Z.L£jê-:l<vrc5: 9'-Cj

PROTOCOUSTA



i

n-PARECER

A Proposição em comento tem por finalidade estabelecer

diretrizes e normas para captação e distribuição de recursos dentro da Política

Municipal de Habitação, promovendo assim uma melhor moradia de forma

gradativa às famíJias de baixa renda.

É cediço que a proposição tramita em ano eleitoral motivo

pelo qual as regras do artigo 73 da Lei 9.504/97 devem ser aplicadas. Deste

modo temos que o § 10 da norma mencionada proíbe a distribuição gratuita de

bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos

casos apontados na mesma norma.

O incentivo fiscal, portanto, caracteriza um benefício que

será concedido ao municipe, motivo por si só que justifica a não tramitação da

proposição neste ano eleitoral. Poderá sim a proposição tramitar no ano de 2009,

entretanto, por meio de indicação legislativa, e com algumas correções de

técnica legislativa.

III - DISPOSITIVO

Isto posto, esta Assessoria Jurídica se manifesta contrária à

tramitação do aludido autógrafo de lei.

Campo Mourão, 19 de junho de 2008.

iro Emiardo Gomes Broza
''Assessor Jurídico OAB/PR - 43.682


